EMENDA Nº 01

Modificativa ao Projeto de Lei nº 042/2026

Data: 14 de abril de 2026

RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos e DIOGO KRIGUER - PSDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário a seguinte Emenda Modificativa:

Art. 1º O § 1º do art. 1º do Projeto de Lei nº 42/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º ............................................................................................................................
§ 1º O Programa 'Terra Nossa' destina-se ao atendimento de produtores rurais, ocupantes de áreas passíveis de regularização fundiária e demais beneficiários de políticas públicas fundiárias, visando promover a segurança jurídica e o desenvolvimento sustentável no meio rural." 
Art. 2º Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 42/2026, renumerando-se os demais:
"Art. ... As ações do Programa 'Terra Nossa' deverão ser executadas em estrita integração com as políticas de regularização ambiental, especialmente no que tange ao Cadastro Ambiental Rural (CAR) e aos programas de sustentabilidade e recuperação de passivos ambientais."
Art. 3º Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 42/2026, renumerando-se os demais:
"Art. ... O Poder Executivo Municipal elaborará Plano Municipal de Execução para o Programa 'Terra Nossa', contendo o planejamento estratégico, definição de metas, indicadores de desempenho e cronograma de atividades, em conformidade com as diretrizes do Acordo de Cooperação Técnica firmado com o INCRA."
Art. 4º Fica alterada a denominação do programa instituído por esta Lei, que passa a denominar-se Programa Municipal "Terra Cidadã - Sorriso", procedendo-se às adaptações terminológicas em todo o texto da norma.

Art. 5º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data da sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.
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JUSTIFICATIVAS


Nobres Pares,


[bookmark: _GoBack]A presente emenda tem por objetivo primordial o aperfeiçoamento técnico e jurídico do Projeto de Lei nº 42/2026, visando conferir maior eficácia, abrangência e segurança jurídica à política pública de regularização fundiária no município de Sorriso/MT. As alterações propostas fundamentam-se nas recomendações do Parecer Técnico-Jurídico, que apontou a necessidade de ajustes para alinhar a propositura às melhores práticas e à legislação vigente, especialmente o Programa Federal Terra Cidadã.

1.Ampliação do Público Beneficiário: A restrição inicial do programa à agricultura familiar limitaria significativamente o alcance da política pública. A alteração proposta visa incluir todos os produtores rurais, ocupantes de áreas passíveis de regularização fundiária e demais beneficiários de políticas públicas fundiárias, garantindo a isonomia e a amplitude social, em consonância com a abrangência do programa federal "Terra Cidadã" (Portaria Conjunta MDA/INCRA nº 4/2024 e IN nº 148/2025).

2.Integração Ambiental: A inserção de dispositivo que reforça a articulação com as políticas de regularização ambiental, em especial o Cadastro Ambiental Rural (CAR) e programas de sustentabilidade, é fundamental para a governança fundiária moderna. Tal medida garante que a regularização documental caminhe lado a lado com a regularização ambiental, promovendo o desenvolvimento sustentável e a mitigação de conflitos no meio rural.

3.Planejamento Estratégico: A previsão da elaboração de um Plano Municipal de Execução confere profissionalismo e transparência à gestão pública. Este plano, com a definição de metas, indicadores de desempenho e cronograma de atividades, permitirá o acompanhamento efetivo do programa, além de facilitar a integração com o Plano de Trabalho exigido pelo INCRA nos Acordos de Cooperação Técnica, conforme sugerido no parecer.

4.Harmonização Terminológica: A alteração do nome do programa para "Terra Cidadã - Sorriso" visa fortalecer a identidade institucional e a integração com o programa federal homônimo. Essa harmonização evita confusões conceituais, facilita a comunicação e reforça a cooperação federativa, aspectos cruciais para o sucesso da iniciativa.

Diante da relevância dessas medidas para o desenvolvimento rural, a segurança jurídica dos cidadãos de Sorriso e a conformidade com as diretrizes federais, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.
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